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Sistema Penitenciário do Estado de Mato Grosso do Sul, com validade a contar de 16 de abril de 2026.

Campo Grande – MS, 15 de abril de 2026.

RODRIGO ROSSI MAIORCHINI
Matrícula nº. 64973022

Diretor-Presidente/AGEPEN/MS

PORTARIA AGEPEN “P” Nº 408, DE 15 DE ABRIL DE 2026.

O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA ESTADUAL DE ADMINISTRAÇÃO DO SISTEMA PENITENICÁRIO DO ESTADO 
DE MATO GROSSO DO SUL, no uso de suas atribuições legais,

RESOLVE:

Designar o servidor PLINIO MARCOS MULLER LOPES, matrícula n. 468340022, Policial Penal, da Função de 
Confiança Privativa da Carreira Penitenciária, de ”Diretor de Unidade Penal de Máxima Complexidade”, de Diretor 
do Instituto Penal de Campo Grande, da Agência Estadual de Administração do Sistema Penitenciário do Estado 
de Mato Grosso do Sul, com validade a contar de 16 de abril de 2026.

Campo Grande – MS, 15 de abril de 2026.

RODRIGO ROSSI MAIORCHINI
Matrícula nº. 64973022

Diretor-Presidente/AGEPEN/MS

Agência de Previdência Social de Mato Grosso do Sul

PORTARIA “P” AGEPREV n. 0542, DE 15 DE ABRIL DE 2026.

O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL, no uso 
de suas atribuições legais conferidas pelo artigo 97 da Lei n. 3.150/2005, com as alterações promovidas pela Lei 
n. 5.101/2017, combinado com artigo 4º do Decreto n. 14.903/2017 resolve:

CONCEDER aposentadoria voluntária por tempo de contribuição, com proventos integrais e paridade, 
a servidora OLGA MARIA DERVALHO, matrícula n. 115633021, ocupante do cargo de Professor, classe E3, nível 
6, código 60086, pertencente ao Quadro Permanente de Pessoal do Estado de Mato Grosso do Sul, lotada na 
Secretaria de Estado de Educação, com fulcro no art. 11, incisos I, II, III, IV, §1º, §2º, inciso I e §3º, inciso I da 
Lei Complementar n. 274, de 21 de maio de 2020 e art. 20, incisos I, II, III, IV, §1º, §2º, inciso I e §3º, inciso I, 
da Emenda Constitucional n. 103, de 12 de novembro de 2019 (Processo n. 29/079483/2023).

 
CAMPO GRANDE-MS, 15 DE ABRIL DE 2026.

JORGE OLIVEIRA MARTINS
Diretor-Presidente

PORTARIA “P” AGEPREV n. 0543, DE 15 DE ABRIL DE 2026.

O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL, no uso 
de suas atribuições legais conferidas pelo artigo 97 da Lei n. 3.150/2005, com as alterações promovidas pela Lei 
n. 5.101/2017, combinado com artigo 4º do Decreto n. 14.903/2017 resolve:

CONCEDER aposentadoria voluntária por tempo de contribuição, com proventos integrais e paridade, 
a servidora NILZA APARECIDA ALVES DE PAULA, matrícula n. 67882021, ocupante do cargo de Agente de 
Atividades Educacionais, função Agente de Inspeção de Alunos, classe F2, nível 7, código 60020, pertencente ao 
Quadro Permanente de Pessoal do Estado de Mato Grosso do Sul, lotada na Secretaria de Estado de Educação, 
com fulcro no art. 11, incisos I, II, III, IV, §2º, inciso I e §3º, inciso I da Lei Complementar n. 274, de 21 de maio 
de 2020 e art. 20, incisos I, II, III, IV, §2º, inciso I e §3º, inciso I, da Emenda Constitucional n. 103, de 12 de 
novembro de 2019 (Processo n. 29/015600/2026).

 
CAMPO GRANDE-MS, 15 DE ABRIL DE 2026.

JORGE OLIVEIRA MARTINS
Diretor-Presidente
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PORTARIA “P” AGEPREV n. 0544, DE 15 DE ABRIL DE 2026.

O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL, no uso 
de suas atribuições legais conferidas pelo artigo 97 da Lei n. 3.150/2005, com as alterações promovidas pela Lei 
n. 5.101/2017, combinado com artigo 4º do Decreto n. 14.903/2017 resolve:

CONCEDER aposentadoria voluntária por tempo de contribuição, com proventos integrais e paridade, 
a servidora MIRIAM TOKESHI, matrícula n. 52686024, ocupante do cargo de Especialista de Serviços de Saúde, 
função Farmacêutico Bioquímico, símbolo 135/ES2/1/G, código 50014, pertencente ao Quadro Permanente de 
Pessoal do Estado de Mato Grosso do Sul, lotada na Secretaria de Estado de Saúde, com fulcro no art. 11, incisos 
I, II, III, IV, §2º, inciso I, e §3º, inciso I, da Lei Complementar n. 274, de 21 de maio de 2020, e art. 20, incisos, 
I, II, III, IV, §2º, inciso I, e §3º, inciso I, da Emenda Constitucional n. 103, de 12 de novembro de 2019 (Processo 
n. 27/035843/2024).

CAMPO GRANDE-MS, 15 DE ABRIL DE 2026.

JORGE OLIVEIRA MARTINS
Diretor-Presidente

PORTARIA “P” AGEPREV n. 0545, DE 15 DE ABRIL DE 2026.

O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL, no uso 
de suas atribuições legais conferidas pelo artigo 97 da Lei n. 3.150/2005, com as alterações promovidas pela Lei 
n. 5.101/2017, combinado com artigo 4º do Decreto n. 14.903/2017 resolve:

CONCEDER aposentadoria voluntária por tempo de contribuição, com proventos integrais e paridade, 
a servidora MARIA MERCEDES ESCOBAR, matrícula n. 77932023, ocupante do cargo de Auxiliar de Serviços de 
Saúde, símbolo 135/EF2/1/F, código 50044, pertencente ao Quadro Permanente de Pessoal do Estado de Mato 
Grosso do Sul, lotada na Secretaria de Estado de Saúde, com fulcro no art. 11, incisos I, II, III, IV, §2º, inciso I, 
e §3º, inciso I, da Lei Complementar n. 274, de 21 de maio de 2020, e art. 20, incisos, I, II, III, IV, §2º, inciso 
I, e §3º, inciso I, da Emenda Constitucional n. 103, de 12 de novembro de 2019 (Processo n. 27/012490/2023).

CAMPO GRANDE-MS, 15 DE ABRIL DE 2026.

JORGE OLIVEIRA MARTINS
Diretor-Presidente

PORTARIA “P” AGEPREV n. 0546, DE 15 DE ABRIL DE 2026.

O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL, no uso 
de suas atribuições legais conferidas pelo artigo 97 da Lei n. 3.150/2005, com as alterações promovidas pela Lei 
n. 5.101/2017, combinado com artigo 4º do Decreto n. 14.903/2017 resolve:

CONCEDER aposentadoria voluntária por tempo de contribuição, com proventos integrais e paridade, 
a servidora DENISE BATISTA COSTA SILVA, matrícula n. 56503021, ocupante do cargo de Professor, classe G3, 
nível 7, código 60001, pertencente ao Quadro Permanente de Pessoal do Estado de Mato Grosso do Sul, lotada na 
Secretaria de Estado de Educação, com fulcro no art. 6º, incisos III, IV e V, §4º, incisos I, II e III, §5º e art. 7º, 
inciso I e art. 8º, inciso I, todos da Lei Complementar n. 274, de 21 de maio de 2020, e no art. 4º, incisos III, IV 
e V, §4º, incisos I, II e III, §5º, §6º, inciso I e §7º, inciso I, da Emenda Constitucional n. 103, de 12 de novembro 
de 2019 (Processo n. 29/025784/2023).

CAMPO GRANDE-MS, 15 DE ABRIL DE 2026.

JORGE OLIVEIRA MARTINS
Diretor-Presidente

PORTARIA “P” AGEPREV n. 0547, DE 15 DE ABRIL DE 2026.

O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL, no uso 
de suas atribuições legais conferidas pelo artigo 97 da Lei n. 3.150/2005, com as alterações promovidas pela Lei 
n. 5.101/2017, combinado com artigo 4º do Decreto n. 14.903/2017 resolve:

CONCEDER aposentadoria voluntária por tempo de contribuição e idade, com proventos integrais 
e reajuste na mesma data, em índice não inferior ao fixado para os benefícios pagos pelo Regime Geral da 
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Previdência Social, a servidora DULCIMARA WARMLING CANDIDO DA SILVA, matrícula n. 99517021, ocupante do 
cargo de Professor, classe D3, nível 7, código 60001, pertencente ao Quadro Permanente de Pessoal do Estado de 
Mato Grosso do Sul, lotada na Secretaria de Estado de Educação, com fulcro no art. 11, incisos I, II, III, IV, §1º, 
§2º, inciso II, §3º, inciso II, da Lei Complementar n. 274, de 21 de maio de 2020, art. 76-A, §7º, da Lei n. 3.150, 
de 22 de dezembro de 2005 e art. 20, incisos, I, II, III, IV, §1º, §2º, inciso II, §3º, inciso II, art. 26, §3º, inciso 
I, da Emenda Constitucional n. 103, de 12 de novembro de 2019 (Processo n. 29/037464/2016).

CAMPO GRANDE-MS, 15 DE ABRIL DE 2026.

JORGE OLIVEIRA MARTINS
Diretor-Presidente

PORTARIA “P” AGEPREV n. 0548, DE 15 DE ABRIL DE 2026.

O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL, no uso 
de suas atribuições legais conferidas pelo artigo 97 da Lei n. 3.150/2005, com as alterações promovidas pela Lei 
n. 5.101/2017, combinado com artigo 4º do Decreto n. 14.903/2017 resolve:

CONCEDER aposentadoria voluntária por tempo de contribuição, com proventos integrais e paridade, 
a servidora ANTONIA ALVES DE LIMA, matrícula n. 97015021, ocupante do cargo de Agente de Atividades 
Educacionais, função Agente de Inspeção de Alunos, classe E2, nível 6, código 60019, pertencente ao Quadro 
Permanente de Pessoal do Estado de Mato Grosso do Sul, lotada na Secretaria de Estado de Educação, com fulcro 
no art. 6º, incisos I, II, III, IV e V, §1º, §2º e art. 7º, inciso I, e art. 8º, inciso I, todos da Lei Complementar n. 
274, de 21 de maio de 2020, e no art. 4º, incisos I, II, III, IV e V, §1º, §2º, §6º, inciso I e §7º, inciso I, da Emenda 
Constitucional n. 103, de 12 de novembro de 2019 (Processo n. 29/071778/2025).

CAMPO GRANDE-MS, 15 DE ABRIL DE 2026.

JORGE OLIVEIRA MARTINS
Diretor-Presidente

PORTARIA “P” AGEPREV n. 0549, DE 15 DE ABRIL DE 2026.

O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL, no uso 
de suas atribuições legais conferidas pelo artigo 97 da Lei n. 3.150/2005, com as alterações promovidas pela Lei 
n. 5.101/2017, combinado com artigo 4º do Decreto n. 14.903/2017, resolve:

APOSENTAR por incapacidade permanente, com proventos proporcionais e reajuste na mesma data, 
em índice não inferior ao fixado para os benefícios pagos pelo Regime Geral da Previdência Social, o servidor 
MILTON CARLOS DE OLIVEIRA, matrícula n. 110368021, ocupante do cargo de Professor, classe D3, nível 6, código 
60001, pertencente ao Quadro Permanente de Pessoal do Estado de Mato Grosso do Sul, lotado na Secretaria 
de Estado de Educação, com fulcro no art. 35, “caput”, art. 76-A, §2º, inciso II, todos da Lei n. 3.150, de 22 de 
dezembro de 2005, com redação dada pela Lei Complementar n. 274, de 21 de maio de 2020 e alterações da Lei 
n. 6.417, de 30 de maio de 2025 e art. 40, §1º, inciso I, da Constituição Federal, com redação dada pela Emenda 
Constitucional n. 103, de 12 de novembro de 2019 e art. 26, §2º, inciso II, da Emenda Constitucional n. 103, de 
12 de novembro de 2019 (Processo n. 29/075608/2024).

CAMPO GRANDE-MS, 15 DE ABRIL DE 2026.

JORGE OLIVEIRA MARTINS
Diretor-Presidente

PORTARIA “P” AGEPREV n. 0550, DE 15 DE ABRIL DE 2026.

O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL, no uso 
de suas atribuições legais conferidas pelo artigo 97 da Lei n. 3.150/2005, com as alterações promovidas pela Lei 
n. 5.101/2017, combinado com artigo 4º do Decreto n. 14.903/2017 resolve:

APOSENTAR por incapacidade permanente, com proventos proporcionais e reajuste na mesma data, 
em índice não inferior ao fixado para os benefícios pagos pelo Regime Geral da Previdência Social, a servidora 
ANA CRISTINA DE ABREU DA SILVA ARRUDA DIAS, matrícula n. 79821022, ocupante do cargo de Assistente de 
Ações Sociais, classe C, nível 7, código 40040, pertencente ao Quadro Permanente de Pessoal do Estado de Mato 
Grosso do Sul, lotada na Secretaria de Estado de Direitos Humanos, Assistência Social e Trabalho, com fulcro 
no art. 35, “caput” e art. 76-A, §2º, inciso II, todos da Lei n. 3.150, de 22 de dezembro de 2005, com redação 
dada pela Lei Complementar n. 274, de 21 de maio de 2020 e alterações da Lei n. 6.417, de 30 de maio de 2025 
e art. 40, §1º, inciso I, da Constituição Federal, com redação dada pela Emenda Constitucional n. 103, de 12 
de novembro de 2019 e art. 26, §2º, inciso II, da Emenda Constitucional n. 103, de 12 de novembro de 2019 
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(Processo n. 81/015679/2023).

CAMPO GRANDE-MS, 15 DE ABRIL DE 2026.

JORGE OLIVEIRA MARTINS
Diretor-Presidente

PORTARIA “P” AGEPREV n. 0551, DE 15 DE ABRIL DE 2026.

O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL, no uso 
de suas atribuições legais conferidas pelo artigo 97 da Lei n. 3.150/2005, com as alterações promovidas pela Lei 
n. 5.101/2017, combinado com artigo 4º do Decreto n. 14.903/2017 resolve:

CONCEDER aposentadoria voluntária - tempo especial, com proventos integrais e paridade, ao 
servidor MARCOS MANOEL PEREIRA, matrícula n. 55478023, ocupante do cargo de Agente de Polícia Judiciária, 
função Investigador de Polícia Judiciária – Classe Especial, símbolo 645/ES7/5, código 40285, pertencente ao 
Quadro Permanente de Pessoal do Estado de Mato Grosso do Sul, lotado na Secretaria de Estado de Justiça e 
Segurança Pública, com fulcro no art. 10, §1º, da Lei Complementar n. 274, de 21 de maio de 2020, art. 5º, §1º, 
da Emenda Constitucional n. 103, de 12 de novembro de 2019, art. 1º, inciso II, alínea “a” da Lei Complementar 
Federal n. 51, de 20 de dezembro de 1985, com redação dada pela Lei Complementar Federal n. 144, de 15 de 
maio de 2014 e art. 1º, inciso II e art. 2º, da Lei Complementar n. 331, de 03 de junho de 2024 (Processo n. 
31/024576/2026).

 
CAMPO GRANDE-MS, 15 DE ABRIL DE 2026.

JORGE OLIVEIRA MARTINS
Diretor-Presidente

PORTARIA “P” AGEPREV n. 0552, DE 15 DE ABRIL DE 2026.

O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL, no uso 
de suas atribuições legais conferidas pelo artigo 97 da Lei n. 3.150/2005, com as alterações promovidas pela Lei 
n. 5.101/2017, combinado com artigo 4º do Decreto n. 14.903/2017 resolve:

CONCEDER aposentadoria voluntária - tempo especial, com proventos integrais e paridade, ao 
servidor JOSE ROBERTO FERREIRA CHAVES, matrícula n. 71173021, ocupante do cargo de Policial Penal, símbolo 
667/ESP/6, código 40390, pertencente ao Quadro Permanente de Pessoal do Estado de Mato Grosso do Sul, lotado 
na Agência Estadual de Administração do Sistema Penitenciário, com fulcro no art. 10º, §1º, da Lei Complementar 
n. 274, de 21 de maio de 2020, art. 5°, §1º, da Emenda Constitucional n. 103, de 12 de novembro de 2019, art. 
1º, inciso II, alínea “a” da Lei Complementar Federal n. 51, de 20 de dezembro de 1985, com redação dada pela 
Lei Complementar Federal n. 144, de 15 de maio de 2014 e art. 7º da Emenda Constitucional n. 41, de 19 de 
dezembro de 2003 (Processo n. 31/027028/2026).

CAMPO GRANDE-MS, 15 DE ABRIL DE 2026.

JORGE OLIVEIRA MARTINS
Diretor-Presidente

PORTARIA “P” AGEPREV n. 0553, DE 15 DE ABRIL DE 2026.

O DIRETOR- PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL, no 
uso de suas atribuições legais conferidas pelo artigo 97 da Lei n. 3.150/2005, com as alterações promovidas 
pela Lei n. 5.101/2017, combinado com artigo 4º do Decreto n. 14.903/2017, resolve:

REFORMAR “ex officio”, do Corpo de Bombeiros Militar do Estado de Mato Grosso do Sul, por idade 
limite, com proventos proporcionais e paridade, o Soldado-BM ARILDO JOSE DA SILVA, matrícula n. 13576021, 
símbolo 708/SD/1/3, código 40041, com fulcro no art. 54, art. 94, art. 95, inciso I, alínea “c”, todos da Lei 
Complementar n. 53, de 30 de agosto de 1990, com redação dada pela Lei Complementar n. 275, de 20 de julho 
de 2020 (Processo n. 31/289549/2025).

CAMPO GRANDE-MS, 15 DE ABRIL DE 2026.

JORGE OLIVEIRA MARTINS
Diretor-Presidente
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DESPACHO DO DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL

O Diretor-Presidente, no uso de suas atribuições legais e, em face da solicitação contida no Processo 
n. 15/003383/2026, DEFERE o pedido de ISENÇÃO DE IMPOSTO DE RENDA, impetrado por RICARDO GONÇALVES, 
matrícula n. 113122022, transferido a pedido para reserva remunerada, no cargo de Primeiro Sargento-PM, tabela 
salarial: 708/1SG/6, em caráter sub judice, a contar de 1º de abril de 2026, proferida nos autos n. 0802047-
81.2026.8.12.0101 e ORIENTAÇÃO CDJ/PGE/MS/PPREV n. 000094/2026, em conformidade com os fundamentos 
contidos no Parecer Técnico/Jurídico n. 1.288/2026/DIRB/AGEPREV.

CAMPO GRANDE-MS, 15 DE ABRIL DE 2026.

JORGE OLIVEIRA MARTINS
Diretor-Presidente

DESPACHO DO DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL

O Diretor-Presidente no uso de suas atribuições legais e em face da reavaliação contida no Processo 
n. 77/001201/2026, DEFERE a manutenção de APOSENTADORIA POR INVALIDEZ, em favor de ALESSANDRA 
AYALA FARIA DE AMORIM, matrícula n. 78334024, ex-servidora da Secretaria de Estado de Fazenda, aposentada 
no cargo de Técnico Fazendário, com reavaliação prevista até 18 de março 2028, em conformidade com os 
fundamentos contidos no Parecer Técnico/Jurídico n. 1.224/2026/DIRB/AGEPREV.

CAMPO GRANDE-MS, 15 DE ABRIL 2026.

JORGE OLIVEIRA MARTINS
Diretor-Presidente

DESPACHO DO DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL

O Diretor-Presidente no uso de suas atribuições legais e em face da reavaliação contida no Processo 
n. 77/001496/2026, DEFERE a manutenção de APOSENTADORIA POR INVALIDEZ, em favor de ANNA ZILCA 
GONÇALVES DE SOUZA, matrícula n. 83527022, ex-servidora da Secretaria de Estado de Educação, aposentada 
no cargo de Professor, com reavaliação prevista até 11 de março 2028, em conformidade com os fundamentos 
contidos no Parecer Técnico/Jurídico n. 1.232/2026/DIRB/AGEPREV.

CAMPO GRANDE-MS, 15 DE ABRIL DE 2026.

JORGE OLIVEIRA MARTINS
Diretor-Presidente

DESPACHO DO DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL

O Diretor-Presidente no uso de suas atribuições legais e em face da reavaliação contida no Processo n. 
77/001496/2026, DEFERE a manutenção de APOSENTADORIA POR INVALIDEZ, em favor de CECILIA DE OLIVEIRA 
RAMOS DA SILVA, matrícula n. 105360022, ex-servidora da Secretaria de Estado de Educação, aposentada no 
cargo de Agente de Atividades Educacionais, com reavaliação prevista até 18 de março 2028, em conformidade 
com os fundamentos contidos no Parecer Técnico/Jurídico n. 1.232/2026/DIRB/AGEPREV.

CAMPO GRANDE-MS, 15 DE ABRIL DE 2026.

JORGE OLIVEIRA MARTINS
Diretor-Presidente

DESPACHO DO DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL

O Diretor-Presidente no uso de suas atribuições legais e em face da reavaliação contida no Processo 
n. 77/000370/2026, DEFERE a manutenção de APOSENTADORIA POR INVALIDEZ, em favor de EDIVINO LUIZ 
SCARABELI, matrícula n. 62380024, ex-servidor da Secretaria de Estado de Justiça e Segurança Pública, 
aposentado no cargo de Agente de Polícia Judiciária, com reavaliação prevista até 25 de fevereiro de 2028, em 
conformidade com os fundamentos contidos no Parecer Técnico/Jurídico n. 1.196/2026/DIRB/AGEPREV.

CAMPO GRANDE-MS, 15 DE ABRIL DE 2026.

JORGE OLIVEIRA MARTINS
Diretor-Presidente
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DESPACHO DO DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL

O Diretor-Presidente no uso de suas atribuições legais e em face da reavaliação contida no Processo 
n. 77/001631/2026, DEFERE a manutenção de APOSENTADORIA POR INVALIDEZ, em favor de EVA AUXILIADORA 
ALVES MONTEIRO SANTA CRUZ, matrícula n. 64199022, ex-servidora da Secretaria de Estado de Educação, 
aposentada no cargo de Agente de Atividades Educacionais, com reavaliação prevista até 11 de março 2028, em 
conformidade com os fundamentos contidos no Parecer Técnico/Jurídico n. 1.233/2026/DIRB/AGEPREV.

CAMPO GRANDE-MS, 15 DE ABRIL DE 2026.

JORGE OLIVEIRA MARTINS
Diretor-Presidente

DESPACHO DO DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL

O Diretor-Presidente no uso de suas atribuições legais e em face da reavaliação contida no Processo 
n. 77/013504/2025, DEFERE a manutenção de APOSENTADORIA POR INVALIDEZ, em favor de JANAINA BRAGA 
VIEIRA JBARA, matrícula n. 54592022, ex-servidora da Secretaria de Estado de Educação, aposentada no cargo 
de Agente de Atividades Educacionais, com reavaliação prevista até 18 de março 2028, em conformidade com os 
fundamentos contidos no Parecer Técnico/Jurídico n. 1.231/2026/DIRB/AGEPREV.

CAMPO GRANDE-MS, 15 DE ABRIL DE 2026.

JORGE OLIVEIRA MARTINS
Diretor-Presidente

DESPACHO DO DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL

O Diretor-Presidente no uso de suas atribuições legais e em face da reavaliação contida no Processo 
n. 77/001191/2026, DEFERE a manutenção de APOSENTADORIA POR INVALIDEZ, em favor de LAURA CRISTINA 
DE LIMA FLORES, matrícula n. 123005023, ex-servidora da Secretaria de Estado de Justiça e Segurança Pública, 
aposentada no cargo de Analista de Medidas Socioeducativas, com reavaliação prevista até 11 de março 2028, 
em conformidade com os fundamentos contidos no Parecer Técnico/Jurídico n. 1.223/2026/DIRB/AGEPREV.

CAMPO GRANDE-MS, 15 DE ABRIL DE 2026.

JORGE OLIVEIRA MARTINS
Diretor-Presidente

DESPACHO DO DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL

O Diretor-Presidente no uso de suas atribuições legais e em face da reavaliação contida no Processo 
n. 77/001636/2026, DEFERE a manutenção de APOSENTADORIA POR INVALIDEZ, em favor de MARISELMA 
BAGORDAKIS DA ROCHA, matrícula n. 44503022, ex-servidora da Secretaria de Estado de Educação, aposentada 
no cargo de Professor, com reavaliação prevista até 11 de março 2028, em conformidade com os fundamentos 
contidos no Parecer Técnico/Jurídico n. 1.234/2026/DIRB/AGEPREV.

CAMPO GRANDE-MS, 15 DE ABRIL DE 2026.

JORGE OLIVEIRA MARTINS
Diretor-Presidente

DESPACHO DO DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL

O Diretor-Presidente no uso de suas atribuições legais e em face da reavaliação contida no Processo 
n. 77/000944/2026, DEFERE a manutenção de APOSENTADORIA POR INVALIDEZ, em favor de NABIL HELAL, 
matrícula n. 114895023, ex-servidor da Agência Estadual de Administração do Sistema Penitenciário, aposentado 
no cargo de Policial Penal, com reavaliação prevista até 25 de fevereiro 2028, em conformidade com os fundamentos 
contidos no Parecer Técnico/Jurídico n. 1.222/2026/DIRB/AGEPREV.

CAMPO GRANDE-MS, 15 DE ABRIL DE 2026.

JORGE OLIVEIRA MARTINS
Diretor-Presidente
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DESPACHO DO DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL

O Diretor-Presidente no uso de suas atribuições legais e em face da reavaliação contida no 
Processo n. 77/000280/2026, DEFERE a manutenção de APOSENTADORIA POR INVALIDEZ, em favor de NADIA 
DE SOUSA RODRIGUES, matrícula n. 106264022, ex-servidora da Secretaria de Estado de Justiça e Segurança 
Pública, aposentada no cargo de Delegado De Polícia, com reavaliação prevista até 18 de fevereiro 2028, em 
conformidade com os fundamentos contidos no Parecer Técnico/Jurídico n. 1.080/2026/DIRB/AGEPREV.

CAMPO GRANDE-MS, 15 DE ABRIL DE 2026.

JORGE OLIVEIRA MARTINS
Diretor-Presidente

DESPACHO DO DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL

O Diretor-Presidente no uso de suas atribuições legais e em face da reavaliação contida no Processo n. 
77/001469/2026, DEFERE a manutenção de APOSENTADORIA POR INVALIDEZ, em favor de OSÓRIO NASCIMENTO 
DOS SANTOS, matrícula n. 69978023, ex-servidor da Agência Estadual de Administração do Sistema Penitenciário, 
aposentado no cargo de Policial Penal, com reavaliação prevista até 11 de março 2028, em conformidade com os 
fundamentos contidos no Parecer Técnico/Jurídico n. 1.227/2026/DIRB/AGEPREV.

CAMPO GRANDE-MS, 15 DE ABRIL DE 2026.

JORGE OLIVEIRA MARTINS
Diretor-Presidente

DESPACHO DO DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL

O Diretor-Presidente no uso de suas atribuições legais e em face da reavaliação contida no Processo 
n. 77/001611/2026, DEFERE a manutenção de APOSENTADORIA POR INVALIDEZ, em favor de ROSELI RITA DA 
SILVA NANTES, matrícula n. 63241024, ex-servidora da Secretaria de Estado de Educação, aposentada no cargo 
de Professor, com reavaliação prevista até 4 de março 2028, em conformidade com os fundamentos contidos no 
Parecer Técnico/Jurídico n. 0855/2026/DIRB/AGEPREV.

CAMPO GRANDE-MS, 15 DE ABRIL DE 2026.

JORGE OLIVEIRA MARTINS
Diretor-Presidente

APOSTILA DO DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL
	

Na Portaria “P” AGEPREV n. 0355, de 17 de março de 2026, publicado no Diário Oficial n. 12.102, 
de 18 de março de 2026, páginas n. 237 e 238, referente a revogação da Portaria “P” Ageprev, n. 0149, de 02 
de fevereiro de 2026, publicada no Diário Oficial n. 12.065, de 03 de fevereiro de 2026, página n. 257, que 
anulou a Portaria “P” AGEPREV n. 0996, de 15 de setembro de 2025, publicado no Diário Oficial n. 11.940, de 16 
de setembro de 2025, página n. 317, a qual cassou os proventos de Reserva Remunerada do Cabo-PM MAGNO 
BENEDITO DE ALMEIDA, matrícula n. 51490022, foi feita a seguinte apostila (Processo n. 15/000050/2026):

ONDE CONSTA: “... (Processo n. 77/003373/2025)...”

PASSE A CONSTAR: “... (Processo n. 15/000050/2026)...”

CAMPO GRANDE-MS, 15 DE ABRIL DE 2026.

JORGE OLIVEIRA MARTINS
Diretor-Presidente


